
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários 

da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - Cide incidente sobre a importação e 

a comercialização de petróleo e seus derivados, 

gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível, atendendo o disposto no § 2º do art. 

1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 

cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - FNIT e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Os projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás a 

serem contemplados com recursos da Cide, conforme estabelece a alínea "b" do inciso II do § 4º 

do art. 177 da Constituição Federal, serão administrados pelo Ministério do Meio Ambiente e 

abrangerão:  

I - o monitoramento, controle e fiscalização de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras;  

II - o desenvolvimento de planos de contingência locais e regionais para situações de 

emergência;  

III - o desenvolvimento de estudos de avaliação e diagnóstico e de ações de educação 

ambiental em áreas ecologicamente sensíveis ou passíveis de impacto ambiental;  

IV - o apoio ao desenvolvimento de instrumentos de planejamento e proteção de 

unidades de conservação costeiras, marinhas e de águas interiores;  

V - o fomento a projetos voltados para a preservação, revitalização e recuperação 

ambiental em áreas degradadas pelas atividades relacionadas à indústria de petróleo e de seus 

derivados e do gás e seus derivados;  

VII - o fomento a projetos voltados à produção de biocombustíveis, com foco na 

redução dos poluentes relacionados com a indústria de petróleo, gás natural e seus derivados; 

(Incido acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

VI - o fomento a projetos voltados à gestão, preservação e recuperação das florestas e 

dos recursos genéticos em áreas de influência de atividades relacionadas à indústria de petróleo e 

de seus derivados e do gás e seus derivados.  

§ 1º Os recursos da Cide não poderão ser aplicados em projetos e ações definidos 

como de responsabilidade dos concessionários nos respectivos contratos de concessão, firmados 

com a Agência Nacional de Petróleo.  

§ 2º Os projetos ambientais referidos no caput poderão receber complementarmente 

recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 5º (VETADO)  

 

Art. 6º A aplicação dos recursos da Cide nos programas de infra-estrutura de 

transportes terá como objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis automotivos, o 

atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e bens, a segurança e o 

conforto dos usuários, a diminuição do tempo de deslocamento dos usuários do transporte 

público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da população, a redução das deseconomias dos 

centros urbanos e a menor participação dos fretes e dos custos portuários e de outros terminais na 

composição final dos preços dos produtos de consumo interno e de exportação.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 

diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 7, DE 13.04.2009 

Revogada pela Instrução Normativa IBAMA nº 12, de 23.11.2010 

 

Dispõe sobre o procedimento de licenciamento 

ambiental deverão ser adotadas medidas que visem à 

mitigação das emissões de dióxido de carbono (CO2) 

oriundas da geração de energia elétrica de usinas 

termelétricas movidas a óleo combustível e carvão. 

  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 383, de 2 de 

junho de 2008, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada 

no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2008, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

22, do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 27 de abril de 2007 , que aprovou a Estrutura Regimental 

do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente,   

   

Considerando que o art. 225 da Constituição Federal de 1988 estabelece o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações.   

   

Considerando as disposições da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e seu Decreto 

Regulamentador nº 99.274, de 6 de julho de 1990 , que institui a Política Nacional do Meio 

Ambiente e define licenciamento ambiental como um de seus instrumentos;   

   

Considerando a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 , que 

normatiza procedimentos sobre o licenciamento ambiental e fixa competências dos órgãos 

licenciadores;   

   

Considerando a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima 

que reconhece que as atividades humanas estão aumentando substancialmente as concentrações 

atmosféricas de gases de efeito estufa, e que esse aumento está intensificando o efeito estufa 

natural e resultando em provável aquecimento adicional da superfície e da atmosfera da Terra 

podendo afetar negativamente os ecossistemas naturais e a humanidade; 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12 DE 23.11.2010 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 318, de 26 de 

abril 2010, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no 

Diário Oficial da União em 27 de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 

inciso V, do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura 

Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, Considerando, 

o Despacho exarado pelo Advogado Geral da União nos autos do Processo Administrativo AGU 

nº 00400.019048/2009-45, que reconheceu a ilegalidade da Instrução Normativa IBAMA nº 07, 

de 13 de abril de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 07, de 13 de abril de 2009. 

 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA avalie, no processo 

de licenciamento de atividades capazes de emitir gases de efeito estufa, as medidas propostas 

pelo empreendedor com o objetivo de mitigar estes impactos ambientais, em atendimento aos 

compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção- Quadro das Nações Unidas sobre mudanças 

do clima. 

 

Art. 3º Determinar que os Termos de Referência, elaborados pelo IBAMA, para 

nortear os Estudos de Impacto Ambiental destinados ao licenciamento de empreendimentos 

capazes de emitir gases de efeito estufa, contemplem medidas para mitigar ou compensar estes 

impactos ambientais em consonância com o Plano Nacional sobre Mudanças do Clima. 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ABELARDO BAYMA 

 


